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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO 
ADPTAMENTO A ESCRITURA DE SEGUNDA 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA 
PONTUAL LEASING SA. ARRENDAMENTO 
MER CANTIL. 

Pelo présente instrumento particular, como EMISSORA, PONTUAL LEASING S.A. 
ARRENDAME-NTO MERCANTIL, CGC(MF) no 68.271.295/0001-74, Sociedade 
Arrendadora com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, ZI Alameda Caiapós, 
no 298, Centro Empresarial Tamboré, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRC. no 35.3.001 3420.6 em 13  de julho de 
1992, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Pedro Penteado de Faria e Silva, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
3.924.040-SSP/SP e inscrito no CPF(MF) sob no 805.1 60.098-34, e Sr. Cesar Roberto 
Tardivo, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
7.798.01 3/SSP-SP e inscrito no CPF(MF) sob o no 001.383.288-38, residentes e 
domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, onde mantém escritório a Rua 
Haddock Lobo, no 684, e, como AGENTE FIDUCIÁRIO, nomeado pela Diretoria da 
EMISSORA, e Interveniente nesta Escritura, representando a comunhão de 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da presente, DIDIER CORRETORA DE 
CAMBIO, TíTULOE E VALORES MQBILIÁRIOS LTDA., CGC(MF) no 52.937.21 6/0002- 
62, Sociedade Corretora com sede na Capital do Estado de São Paulo, ZI Praca Alfred0 
Issa, no 48 - 15' andar, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, 
celebi-am o presente PRIMEIRO ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSÃO mediante 
as s e g LI in t es c I A us u Ias , c o ri d i cõ es e ca r a c t er ís i t i cas : 

0 

II - DA AUIQRIZACÃO 

O presente Aditamento é celebrado com base na 
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da EMISSORA, realizada no dia 05 (cinco) de dezembro de 1994. 

I I  - REQUISITOS 

O presente Aditamento será feito com a observância dos seguintes requisitos: 

1. REGIS-TRO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 

O Aditamento será registrado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na forma da 
Lei no 6.385, de 07 de dezembro de 1976, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
I 976, e das demais disposições regulamentares pertinentes. 

2. ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
EMISSORA 

A Ata da Assembléia Geral Extraordinária da EMISSORA, em que deliberada a 
alteracão na Emissão das debêntures, será registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP. 

3. REGISTRO DESTE ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSÃO 

O presente Aditamento a Escritura será registrado perante o anexo Registro de Imóveis 
do I O Cartório de Notas e Anexos de Barueri, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo. 

HI - DA EMISSÃO 

A Alteração cinge-se às novas redacões dos 
Escritura de Emissão firmada em 25 de 
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3. FORMA E MODALIDADE 

As debêntures de todas as séries serão da forma nominativa e da modalidade não 
conversível em ações. 

7. BASE DE REMUNERAÇÃO 

A base de remuneração das debêntures da presente emissão será o valor nominal 
definido no item 5 desta Cláusula, acrescido, a partir da data de subscrição, da 
variação acumulada da Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 
que agregar-se-á ao valor nominal para fins de cálculo do valor pecuniário de qualquer 
obrigação prevista na Escritura de Emissão. 

a) A apuração do montante dos eventos que se devam liquidar em datas 
intermediárias, ou seja, que não ocorram no I O (primeiro) dia de cada mês, será 
efetuada pro rata temporis com utilização da TR do mês anterior. 

b) Na'hipótese da extinção da TR, ou pela superveniêmcia de normas legais ou 
regulamentares esta não puder ser utilizada como base de remuneração nas 
emissões de debêntures, ou, ainda, caso se alterem os critérios de sua 
aplicabilidade nas aludidas emissões, as novas regras ou aludidas alterações nos 
critérios de aplicação da TR, serão desde logo automáticamente aplicáveis 
emissão de que ora se' cuida. 

OV - DA RATIFICACÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas da Escritura de Emissão firmada em 24 de 
outubro de 1994, no que não alteradas pela presente. 
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Estando assim certas e ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam. 

Barueri, 06 de dezembro de 1994 

PONTUAL LEASING S/A. NbÁMENTO MERCANTIL 

DIDIER CORRETORA DE CÂMBIO TíTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

TESTEMUNHAS: /' 
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